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PROJETO DE LEI N2  $0, /94 j

UtrarylAMrv-scLaoLcU 
rMOVA ASSINATURA D3 cc nInNic E 

cik2 das Sessões, jg 
DL OUTRAS rileviDnorp.s. 

PRESIDENTE 

A Câmara Yunicipal de Guanhaes, Estado de 7f",inas Gerais, 

-prova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Iei: 

."xt. 12 — Fica aprovada 

1.219, datado de 19 de maio de 1393, 

a assinatura do Convênio n2 

firmado entre este Prefeitura 

0 a Secretaria de ÏStado da -_Jducação de :.'inas Gerais. 

2Ç — Esta, Yei entra em vigor na 

cação, revogadas as disposiç3es em contrrio. 

:refeitura :ru1ici.J;a1 de Guanhaes, aos 04 de abril de 

sua publi 
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